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LEI Nº 11.873, DE 29 DE ABRIL DE 2026 

AUTÓGRAFO Nº 127/2026 - PROJETO DE LEI Nº 137/2026 

 

Dispõe sobre a autorização para a abertura 
de um crédito adicional suplementar, no 
valor de R$ 1.796.000,00 (um milhão, 
setecentos e noventa e seis mil reais), na 
Secretaria Municipal de Educação, e dá 
outras providências. 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar, 
até o limite de R$ 1.796.000,00 (um milhão, setecentos e noventa e seis mil reais), na 
Secretaria Municipal de Educação, destinado ao custeio dos serviços de limpeza e zeladoria, 
fornecimento de energia elétrica e manutenção e substituição de areia em unidades de 
educação infantil e ensino fundamental, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

02.09.02 ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0019 EDUCAÇÃO MUNICIPAL COM APRENDIZAGEM, INCLUSÃO E 
INOVAÇÃO 

12.361.0019.2 Atividade 

12.361.0019.2.066 Melhoria e fortalecimento da qualidade do ensino 
fundamental 

 R$   1.796.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 R$   1.796.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - TESOURO 

Art. 2º O crédito adicional suplementar autorizado no art. 1º desta lei será 
coberto com recursos orçamentários provenientes de anulações parciais de dotações 
orçamentárias, no valor de R$ 1.796.000,00 (um milhão, setecentos e noventa e seis mil reais), 
conforme abaixo se específica: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

02.09.01 EDUCAÇÃO INFANTIL 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL 
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12.365.0019 EDUCAÇÃO MUNICIPAL COM APRENDIZAGEM, INCLUSÃO E 
INOVAÇÃO 

12.365.0019.2 Atividade 

12.365.0019.2.057 Ampliação e manutenção da cobertura e 
qualidade da educação infantil 

 R$   1.046.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  R$      546.000,00  

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  R$      500.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - TESOURO 

02.09.02 ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0019 EDUCAÇÃO MUNICIPAL COM APRENDIZAGEM, INCLUSÃO E 
INOVAÇÃO 

12.361.0019.2 Atividade 

12.361.0019.2.066 Melhoria e fortalecimento da qualidade do ensino 
fundamental 

 R$      750.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  R$      750.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - TESOURO 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 11.710, 
de 19 de novembro de 2025 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 11.580 de 16 de julho de 2025 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO), e na Lei nº 11.725, de 27 de novembro de 2025 (Lei 
Orçamentária Anual - LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 29 de abril de 2026. 

 
 

LUIS CLAUDIO LAPENA BARRETO 

Prefeito Municipal 
 
Publicada na Secretaria Municipal de Governo na data supra.  
 
 

LEANDRO CHRISTIANO GUIDOLIN 

Secretário Municipal de Governo 
 
Arquivada em livro próprio. Processo nº 27945/2026 (“ACFL”) 
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